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Revisão da rotulagem de alimentos alergênicos



Objetivos

Contextualizar as recomendações atuais do Codex Alimentarius sobre a 
rotulagem de alimentos alergênicos

Apresentar os requisitos que pretendem ser abordados no processo 
de revisão da regulamentação sanitária.

Apresentar o planejamento da GGALI para condução dessa intervenção.



Recomendações do Codex Alimentarius

✓ Processo de revisão das disposições sobre alergênicos do CXS 1-1985:
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https://www.fao.org/fao-who-codexalimentarius/meetings/detail/jp/?meeting=CCFL&session=44
https://www.fao.org/fao-who-codexalimentarius/meetings/detail/jp/?meeting=CCFL&session=45
https://www.fao.org/fao-who-codexalimentarius/meetings/detail/jp/?meeting=CCFL&session=46
https://www.fao.org/fao-who-codexalimentarius/meetings/detail/jp/?meeting=CCFL&session=47
https://www.fao.org/fao-who-codexalimentarius/meetings/detail/jp/?meeting=CCFL&session=48


Recomendações do Codex Alimentarius

✓ O que mudou nas recomendações para rotulagem de alergênicos?

• Atualização de terminologias;

• Incorporação de definições;

• Revisão da lista de alimentos alergênicos;

• Novos requisitos para isenção de derivados de alergênicos; e

• Aprimoramento das diretrizes para apresentação e legibilidade das declarações.



Recomendações do Codex Alimentarius

✓ Terminologias e definições

• Uso do termo “hipersensibilidade” foi descontinuado;

• Incorporação de novos termos e respectivas definições:

- Alergia alimentar;

- Alérgeno alimentar;

- Doença celíaca; e

- Alimentos alergênicos.



Recomendações do Codex Alimentarius

✓ Lista de alimentos alergênicos

• Adoção de duas listas de alimentos alergênicos: relevância global e regional;

• Inclusão do gergelim na lista de alergênicos de relevância global;

• Detalhamento dos grupos de cereais contendo glúten e oleaginosas;

• Transferência da soja, aveia, castanha-do-pará, macadâmia e pinoli para a lista regional;

• Inclusão do trigo sarraceno, aipo, tremoço e mostarda na lista regional; e

• Transferência dos sulfitos para outra seção.



Recomendações do Codex Alimentarius

✓ Requisitos para isenção de derivados de alergênicos

• Não houve consenso para adotar uma lista de derivados que estariam isentos da 
identificação como alergênicos;

• Foi acordado que as autoridades nacionais podem isentar derivados, desde que 
submetidos à avaliação de risco que comprove sua segurança; e

• Reconhecimento do documento do Comitê Conjunto de Especialistas da 
FAO/OMS sobre Avaliação de Risco de Alérgenos Alimentares sobre revisão e 
estabelecimento de exceções para alérgenos alimentares como referência.



Recomendações do Codex Alimentarius

✓ Aprimoramento da apresentação e legibilidade das informações

• A identificação dos alimentos alergênicos e sulfitos deve ser realizada por meio 
do seu nome comum como parte ou em adição ao nome do ingrediente;

• Esses nomes devem ser declarados de forma clara e distinta, com uso de tipos 
de fonte, estilo ou cor contrastante com o texto circundante;

• A identificação deve ser realizada na lista de ingredientes, numa declaração 
separada ou em ambas, conforme decidido pela autoridade nacional;

• A declaração separada devem ser iniciada pela palavra “Contém” ou equivalente 
e ser posicionada diretamente abaixo ou adjacente à lista de ingredientes; 



Recomendações do Codex Alimentarius

✓ Aprimoramento da apresentação e legibilidade das informações

• A declaração separada deve ser usada em alimentos sem lista de ingredientes; 

• Para alimentos de ingrediente único, a declaração separada não é exigida se os 
alimentos alergênicos ou sulfitos constarem na denominação de venda;

• As exceções para alimentos em embalagens pequenas não se aplicam à declaração 
de alimentos alergênicos e sulfitos; e

• Ingredientes, aditivos e coadjuvantes derivados de alergênicos devem ser sempre 
declarados na lista de ingredientes.



Revisão da rotulagem de alergênicos no Brasil

✓ Processo de revisão da rotulagem de alimentos alergênicos no Brasil
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https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/regulamentacao/agenda-regulatoria/2017-2020/temas/alimentos/arquivos/tema-4-8.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/regulamentacao/agenda-regulatoria/agenda-2021-2023/agenda-2021-2023
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/regulamentacao/agenda-regulatoria/agenda-2024-2025/construcao-da-agenda-2024-2025
https://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo=DIN&numeroAto=00000114&seqAto=000&valorAno=2017&orgao=DC/ANVISA/MS&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=1696&cod_modulo=134&pesquisa=true
https://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo=DIN&numeroAto=00000114&seqAto=000&valorAno=2017&orgao=DC/ANVISA/MS&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=1696&cod_modulo=134&pesquisa=true
https://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo=DIN&numeroAto=00000114&seqAto=000&valorAno=2017&orgao=DC/ANVISA/MS&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=1696&cod_modulo=134&pesquisa=true
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2023/anvisa-promove-dialogosetorialsobre-rotulagem-de-alimentos-alergenicos
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2023/anvisa-promove-dialogosetorialsobre-rotulagem-de-alimentos-alergenicos


Revisão da rotulagem de alergênicos no Brasil

✓ Requisitos que pretendem ser contemplados na proposta de revisão

• Recomendações do Codex Alimentarius para:

- rotulagem de alergênicos;

- rotulagem de sulfitos; e

- alimentos para fins especiais para pessoas com intolerância ao glúten e rotulagem de 

ausência de glúten (CXS 118-1979).

• Adequações na regulamentação da rotulagem de lactose e nova fórmula para 
fins de consistência com as demais alterações propostas.



Revisão da rotulagem de alergênicos no Brasil

✓ Requisitos que não pretendem ser contemplados na proposta de revisão

• Rotulagem de precaução de alérgenos, exceto apresentação e legibilidade;

• Critérios e orientações sobre o Programa de Controle de Alergênicos;

• Rotulagem de alimentos embalados com materiais elaborados a partir de 
derivados de alergênicos;

• Transmissão de informações sobre alergênicos em serviços de alimentação;

• Rotulagem de ausência de alérgenos alimentares.

























Planejamento da GGALI para revisão

✓ Revisão das condições processuais para dispensa de AIR por manutenção da 
convergência ao Codex Alimentarius.

✓ Elaboração da proposta de CP durante o 2º e 3º TRI/2025 com envolvimento 
dos agentes afetados.

✓ Sincronização da proposta de CP com as revisões de rotulagem geral e 
nutricional em curso no Mercosul:

• proporcionar aos agentes afetados uma visão integrada e abrangente das 
propostas de aperfeiçoamento dos requisitos de rotulagem;

• facilitar o planejamento e a organização das empresas e entidades para envio de 
contribuições qualificadas;



Planejamento da GGALI para revisão

• otimizar os esforços institucionais na gestão e análise dessas manifestações, 
favorecendo a eficiência e coerência nas decisões regulatórias;

• possibilitar a definição de um prazo de adequação único, reduzindo custos 

operacionais e logísticos para os setores produtivos e órgãos de controle;

• ampliar a previsibilidade regulatória; e

• contribuir para uma comunicação institucional clara e coordenada sobre as 
mudanças propostas na rotulagem de alimentos embalados.

✓ Previsão de migração do tema para a AR 2026/2027.
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